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AI\EXO I
TERMO DE RXFERiNCIA

PRNGÃO ELETRôNICO PARÂ REGISTRO DE PREÇOS N" 16.001/2021-SRP

1.0 - OBJETO
l.l - Seleção de melhor proposta visando o rcgistro dc preços para futura e eventual âquisigão de troféus e
medâlhas pâra premiaqão para atender as demandas dos cvcl'ltos promovidos c êpoiados pela Secreiariâ
VLrnicipal de I ipone c I a/cr dc AÍaccri CI'.

2.0 - óRcÂo REsPoNsÁvEr,
2.1 - Prefeitura Municipalde Arâcâti/CE através da Secretariâ de Espofte e Lazer.

3.0 - JUSTTFICATIVA
3.1 - 

^ 
aquisição om tcla laz-sc necessária a presente licitâção paÍa manutcnçâo da rcalizaÇão das

competiçôes esportivâs e eventos culturais promovidos e apoiados pela Secretaria de Esporte e Lazer do
Município de Arâcâti/CE. Visto que, há ncccssidadc dc prcmiar c reconhcccr os vencedores dos eventos
realizados por esta Secretaria. Dcsla lorma, inccntivândo uÍna mâior participação, intcgração c
aproximação da população com as aÇões dâ Secretâriâ de EspoÍe e LâzeÍ.

1.0. R-ECEBIMENTO E CRITÉRJO Df ACLITAçÀO DO OBJETO
4.1 - O recebimento do objclo será feito apenas de lolrna paroial, à nedidâ que lor sendo solicitado,
devendo ser entregue no prazo c local dcsignado pcla Administrâção, conformc o cstabclccido na Ordem
de Fomecimenlo.
4.2 - A Contratada s{eitar-se-á à Ílscalização dos produtos no ato da entrega, reservando-se a
Administração o direito de não proceder âo recebinlento, caso nâo encontre os mesmos em condições
satisfatórias.
4.3 - A Contrâtada deverá cumprir obrigâioriânrente os prâzos dâs entregas solicitâdâs pcla
Administração, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadâs em um prâzo inferior às 48
horas.
4,4 - No ato das entregas, caso os produtos scjam recusados! os rnesmos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com as exigências editalícias.
4.5 - Na ausência de urn ou nrais itens solicitados, o fornecedor deverá consultar a Administraçâo quânto
à substituição por um produto sinlilâr, com dois diâs dc antecedência. À solicitação deverá ser

acompanhada da justificativa em até dois dias arrtcs da cntrcga e encaminhada à Contratante, que

deliberará sobre a aceitação ou não do pedido lonnulado.
4.6 - O rccebimento do objcto, pelâ AdnrirrisÍrâção, dar-se-á por meio dos seguintes procedirnentos,

observando o disposto no art. 74 dâ Lei Federal n". 8.666/931
a) Provisoriamcnte, parê cfcito dc posterior verificação da confotmidade do objeto com as

especificaÇões contidas no Termo de ReÍ-erôncia, c, cncontrada alguma irregularidade, será fixado
praro para correÇáo pela Coltralada:
b) Definitivamente, mediante a verificação do atendirnento às especificaÇões contidas no Termo
dc RclcÍôncid e con§cqucntc âcc:ta§ào.

s.0 - [sPEcrFlcÁÇÕr]s Do ot]J[To
5.1 - Dcverão scr rigorosamenfe atendidas as especificações constantes da tâbela abâixo:

Troféu mcdnrdo 20 cmx l4 cm cm aÚilico c mdf, colr cortc a l.scr, artc diBitalcorn

Troitu medindo 25 cm x 17 cm em acÍlico e mdi: com corle a laser, ar te digital com

Troféu medindo l0 cm x 20 cm em acrilico e mdi com coíe a laser, ar te disital com

Troféu mcdnrdo 35 cmx 23 cD cm aoilico c !rdf, com cortc a lascr, arlc digitalcom
dc rcsinac basc dc sranilo.

'lrôléu niedindo 40 cn x 25 cfr eii a.Íilicô e frdL ürm coíe a laser. artc diÊitalcom
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l roféu medindo 45 cm x 28 cm em acrilico e mdl com coúe a hscr, aÍe dieilal com

Troféu medirdo 50 cm x 32 cm em acrilico e mdl com corte a lâser, âÍte digilal com

Mcdalhamedindo 6,5 cm x 4,5 cm em acrílico, conr cortc a lasef. arle digilalconr
de resinâ e lltâde cetirn.

Mcdalha mcdindô 6.7 cn x 5 cnr eDr acrilico, com conc a lascr, ârte digilâl con
dc rcsiDa c fita dc cetim.

Mcdalhanedindo 7.5 cm x 5,5 cm em acrilico, com cor1e a laser, aíe digitâlcom
de resina e fira de cetim.

Medalhamedindo 8,5 cmx 6,5 cm em acílico, com corte â lâser, aís digitalcom
de resina e iita dc cctnn.

5.2 - Esta licitação foi elaboradâ contendo 02 (dois) lotes ao todo, sendo o Lote 0l e Lote 02, destinados
exclusivamente pâm ME/EPP/Cooperativa por ter seu vâloÍ âbaixo de R$ 80.000,00, compreendendo a
COTA RESERVADÂ de direito das ME/EPP/Cooperativa em obediência à legislaçâo vigente, desde que
haja um númcro mínimo de 03 (três) concorrentes parâ cada lote (lnciso ll do AÍ.49 Lei 123), e ainda,
apresente a declaração de enquadrâmcnto exigida no credenciamento.
5.3 - O valor estimado para contratâção, se não constâr expressamente no edital, possuirá caráter sigiloso,
fundamentado no aí. 15, § l19 do Decreto Federal n2. 10.02412019, e será disponibilizâdo exclusivâ e
permanentemcnte âos órgãos de controle externo e intemo.
5.4 - Sendo imediatamente tolrâdo público somente após o encerramento da fase de lances
(fundamentado no art. 15. § 2Q do Decreto Federal n'. 10.024/2019).

6.0 - TIPO DE LICITAÇÃO
6.1 - Menor Prego por Lote.

7.0 - MODALIDADE DE LICITÁÇÃO
7.1 - Pregão Elctrônico.

8.0 - DA JUSTIFTC4TTVA DA UTtL|ZAçÃO POR LOTI
8.1 - Para garantir a mais lidima conlpetitividâde e irrtegral legâlidâde do certame, propomos a eficiência
técnica do âgruparneDto dos itens, buscando uma logística dc optar pcla utilizaçâo dc LOTES no processo
de aquisigão dos lotes âo invés de itens unilários pelâs seguintesjustificativas:

O processo licitatório eDr tela objetiva e tem a efetiva necessidade de viabilizar a cfctiva e
qualidade na entrega, sendo dois lotcs, scrdo um de lroféus e ouho de nedalhas, para facilidade e
agilidade no proccsso. Neste sentido, a licitação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência
técnica, por consolidar as entregas â partir dc um único lomecedor vencedor do referido LOTE, gerândo
assim maior eficiência na gestão contratual, bem como no prooesso de eDtrega, haja vista que é notório o
fato de que ao se utilizar de muitos lornecedores para entrega, aumerrtâ-se â incidêrrcia de possibilidâdes
de atrasos, resultando em necessidade de armazenamento de itens no almoxarifado visando a
consolidação de todos os itens relacionados ao LOTE pârâ a locâlidadc aplicada, consequentemente
ampliândo-sc o custo opemcionâl do prôjeto pârâ.t Administraçno. Ademais, ressaltarnos que ao âsresâr
o quantitativo de recursos dentro dc LOTDS, conseguem-se maiores vantagers nos preços em relação à
con'lpra scgmentada, pois há um montante maior de produtos a serem adquiridos em determinado
Íàbricantc, atendendo o pdncipio dâ râzoabilidade e da econornicidade para a Adminislrl1çào.

Importa ainda salienlar que para a aplicabilidade de recursos do Espoúe e Lazer, mais
especificadamente o objeto em tela, há a necessidâde dos itens colrsolidados âo lole estejâm disponiveis
simultaneamente, haja vista quc a solução de processo eletrônico necessita de todos os ilens mencionados
pâra scu uso.

Conforme legislação brasileira sobre licitâção, compete à Administração proceder estudo
detâlhâdo sobre as características do objcto, modo dc comcrciêlizâção c prcços praticados no mcrcado, a
fim de delimitar os procedimentos que seúo desenvolvidos na licilaçâo.

t.6 Unidade 50

t.7 50

MEDALITAS

2_t 250

2_2 280

?.3 750

2.4 '750
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A licitaçào por lote ó mâis satisfatória do ponto de vista da eficiência
unificação da solução requerida, haja vista quc o gerenciamento permanece todo o tempo
mesmo administrador.

Por Íim, importâ salientar o cntcndimenfo pacificado da sinnula 247 do TCU, mcncionada no
Acordão 5260/201 I (la Câmarê).

Neste diâpasão, Dosso entendimento tócnico é que há plena justificativa para a composição do
cerlame em LOTES, sendo ratificado que os iters agrupados nos lotes possuem a mesma naturcza, quc há
um clevado quântitativo de cmpresâs brâsileiras que encontrâ,se aptâs âo pleno atendimento ao proccsso
Iicitâtório e que o formato de LOTES é mais vantajoso para a Admilrislraçâo.

9.0 - VIGÊNCIÁ DA ÀTÀ
9.1 - A Vigência da Prescntc Ata de Registro de Preços terá a duÍação de l2 (doze) meses â contar da data
de sua assinâtur?.

1O.O - DÀS OBRIGAÇOtrS DÁ CONTRATANTE
l0.l - São dcvercs dâ CONTRATANTE:

l0.l.l - Eletuar o pagamcnto à Colrtr'âtâdâ, de acordo com o preço e condiçõcs cstipulâdas enr suâ
proposta de preços;
10.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrato pela CONTRATADA;
10.1.3 - Promôver o acompanhamcnto e a fiscalizâção Do fornecimento do objeto, sob os aspectos
quantilâtivos e qualitativos, ânotândo, em registro próprio, as falhas detectadâs c comunicando à
Contratada as ocorrênciâs de quaisquer lâtos quc, a seu critério, exijâm medidâs coÍetivas por
pârte da mesma;
10.1.4 - Zelar pcla fiel execugào do contrato e pleno atendimenlo às especificações explícitas ou
implícitas;
I0.1.5 - Pennitir o acesso da Contrâtada nos locais de entrega do objeto, quando da execução do
contrato, rcspeitado as normas internas (segurânça e disoiplinâ) da contratant§;
I0.1.6 - Impedir quc tcrceiíos exeoutem os serviços objeto deste Contratol
10.1.7 - Prestar as informações e os esclârecimentos que venham a ser solicitâdos pelos
empregados da CONTRATADA:
10.1.8 - Comunioar à CONTRATADA, qualquer irregularidâde na execuçào do serviço e
ifierromper imediatamente o fornecimento, se for o caso,

11.0 - DÀS OBRIGAÇÕES DA CONTR{TÀDA
11.1 - São deveres da CONTRATADA:

ll.l.l - Fornecer o objeto de âcordo con âs espeoificagões e quantitativos ostabclccidos ncste
EditâI, na proposta de pregos vencedora do certame e no tcrmo de contrato, obrigândo-se a
substituir âquele(s) não achado(s) confonnc(s) pcla CONTRATANTD, dentro do prâzo máximo de
do'. dias. a conlar dâ darc dâ nolificiçào:
11.1.2 - Pâgar todos os tributos que, direta ou indirctamente, incidam sobre o fomecimento do
objcto, ürclusive as contribuiçõos previdenciárias fiscais e pâlafiscais, IrClS, PIS, emolumeDtos,
seguros de acidentes dc trabalho elc, ficândo excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE
por cvcntuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vcz que a inadimplência dâ
CONTRATADA, com referôncia às suâs obrigâÇões, não se trânslere à CONTRATANTE;
11.1.J - Arcar com eventuais prcjuizos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados
por ineficiôncia ou iffegulâridâde oometida por seus empregados ou prcpostos cnvolvidos na
execução do contrato que não terão ncnhum vinculo cmprcgâtício com â âdministrâção;
11.1.4 - Facilitâr a ação da FISCALIZ^.ÇÃO no fornecimento do objeto, prestando, prontaÍnenre,
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
I 1.1.5 - Manter durantc toda a execuçâo do contrâto, em compatibilidade com as obrigações por clc
assumidas, todas as condições de hâbilitâ9ão e qualificação exigidas na licitação;
11.1.6 - Aceitâr Das mesmas condições contratuais, os âcÉscilnos ou supressôes que se fizerem
necessários, nos tcrmos do atigo 65 da Lei n." 8.666/93.
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11.1.7 - Arcar com todos os ônus necessários à completa execução do
pagamento de taxas e emolumelrtos, seguros, impostos, encargos sociais e trabalhislaô,
dcspcsas referentes, inclusive liccnça cm repâr1ições públicas, registros,
autcnticações do Contrato e dos documentos a clc relativos, se necessário;
1 1.1.8 - Rcsponder, civil e penêlmente, por quaisqucr danos, de quâlquer natureza, que venham a
sofrer seus cmpregâdos, terceiros ou a CONTRATANTE, em râzão de acidentes ou dc ação, ou de
omissão, dolosa ou culposâ, de prepostos da CONTR^T^D^ ou dc quem em seu norne agir,
dccorrentes do ato da produção e entrega;
I 1.1.9 - Mantcr, ainda, os seus empreBados identificâdos por crachá, quando em trabalho, devendo
substituir imediatâmente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às

normas disciplinârcs do CôNTRATANTE;
1l.l.l0 - Respeitâr âs normâs e procedirnentos de controle () accsso às dcpcndôncias do
CONTRATANTE; e

l1.1.ll - Reparar, conigir, relnover, reconshuir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em
paÍe, o objcto deste Contrâto, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantcs
da execução do servigo.

I2.O - PAGAMENTO
12.1 - O pagâmento será efetuado proporcionalmente âo que for solicitado pelâ Contralânte, eln âté 30
(trinta) dias conÍâdos â pârtir da data da apresentâção da Nota l iscal/!atura pela Contrâtadâ;
12.2 - Hâvendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fâtura ou circunstância que impeçâ a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneâdoras. Nesta
hipótese, o prazo parâ pâgameDto iniciar-se-á após a comprovâção da regularização da situação, não
acânetando qualquer ôrrus para a Contratante;
12.3 - A Contratada regulamente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo Art. 12" da Lci
Complementâr no 121106, não sofrcrá a retenção quanro aos impostos e contribuiçôes âbrângidos pelo
rclàrido regime;
12.4 - O pagamento será eletuâdo por meio de translerência bancária em conta cofferte, na agência e

estâbelecimento bancário indicado pelaContratâda;
12.5 - A Co trâtante não se responsabilizârá por qualquer despesâ que venhâ a ser efetuada pelâ
Contrâtadâ, que porventura não tenha sido acordada no contrato;
12.6 - 

^ 
Liberação do pagamcnto fica condiciorada à apresentação de documenlos em originais,

xerocópiâ âcompanhàdas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as

Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estâduâl (CND Tribütos Estaduâis), Municipal (CND
Tributos Municipais) e Trâbâlhista (CND Trâb,rlhistà)l
12.7 - Nenhurn pagamento será efctuado à CONTRATADA, cnquanto pendente de liqLridação por
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos pregos, ou de compensagão
financeira por atraso de pagamento,

I3.0. DESPESA
l3.i 'As dcspesas decorrentes dâs contrâtaçôes oriundâs dâ presente Atâ, correrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas nos respectivos orgamentos municipais vigentes, em favor da Secrelaria
Municipal de Esporte e Lazer, à época da expedição das competentes ordens de comprrautorizações de

14.0 - PENÀLIDADES
14.1 - O não cumpríne,rto das obrigações pela Contrâlada culminará às penalidades previstas no Edital.

Aracati/CE. 2 I de julho de 202 l.

,:/ztz.z-/i ,'
K€lly dâ Costâ Souzâ

Ordenador de Despesas da Secretaria de Esporte e Lazer
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MODELO SUGESTM DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitânt€
(colocar em papel timbrado)

À pREFElruR^ MtD{tcIpAL DE AR{CATI/CE.
PROCESSO N.': 16.001/2021-SRP.
MODALIDÂDE: PRf,GÃO ELETRôNICO PÀRÀ RECISTRO DE PREÇOS.
DA'1A DE ABERTUR A:04108/2021.
HORÁRIO DE ABIRTURAI (]ghOOM.

OBJETO
Seleção dê melhor propostâ visândo o registro de preços para futurâ c cv€ntual aquisição de trofóus e
nredalhas pârÀ prcmiação para âtcndcr âs demandÂs dos evêntos promovidos e âpoiâdos pela Secrelâriâ

de Esporte e Lâzcr de Arâcati/Ctr,

LOTf, 

- 
- DESCRIÇÃO DO LOTE

Itcm DescÍição do Item Unidâde Quântidâde Mârcâ V. Unitário V. Totâl

* PREENCHDR CONFORME OS ITENS INTERESSÁDOS E DE ACORDO CO'I O TDRMO DE
R[ÍLRF\CI-4'

Obscrvàçites:
. O licitante declarâ que tem o plcno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas

no ânexo I Termo dc Rclerência deste editâI.
. Independentc de declaragão expressa flca subentendidâ que no valor proposto cstão incluidâs todas âs

despesâs necessárias à execução dos scrviqos, inclusive as relacionadas com:
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
- lributos, taxas e tarifas, emolumentos, licengas, alvarás, multâs e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da inforlunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
câusados à Contratante e/ou â terceiros, gerados direta ou indiretâmente pela execução dos servigos.

(locâl e data)

1w*f''.;À
^1 L) .D.1
§rrs ' §
,-qleg
§lTúERiTtr-

PRAZOS
Validade dâ Ata do de 12 (DOZE) MESES.
Validade da : 90 (NOVENTÀ) DIAS.

DADOS DO PROPONENTE
Razão Social:
Endereço: I

Cidadei
CNPJ: CCIii

e-mail:
Banco Agência Conla

(carimbo e a5sinarurd rlLr r.prcsentante legrl,
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ANEXO III

PREGÃO ELETRÔNICOIT 16,M1AD1.SRP

TERMO DE ADESÀO AO SISTIMA DE PRF,GÃO ELETRóI\TCO
BLL - BOLSÀ Df LICITAÇÕES DO IJRASIL

1-sâ,í\
XçLl- >-

Nrtureza do Licitante (Pessoâ Fisicâ ou Jürídicâ)
Razão Sociâll

Bàiro:
UF:

CDP: CNPJ:

InscriÇão Eíadual:
RCI

E-mail: CPF:

U-nail paÍa in1onn.1i!o dc edital
ME/EPP| ( ) SIM ( )Nào

1. Por meio do presentc Termo, o Licitante acima qualificado manilesta suâ âdesão ao Reglrlamento do
Sistema de pregão Elelrônico da BLL - Bolsa dc Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conheciDrento, em conÍ-ormidade com as disposições que segucm.
2. São responsabilidâdes do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos cditais de negócios dos quais
venhâ a participar:
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscâI, apÍesentândo a documentação exigida nos cditais para fins
de habilitação nas licitações err que for vencedor;
iii. Observâr â legislação peÍinente, bcm como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecinlento;

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Elcirônico de Licitações, conlonne Anexo lll.l
v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Lioitações.

3. O Licitânte reconhece que a utilizaÇão do sistemâ eletrônico de negociação implica o pagamento de
tâxas dc utilizâçâo, confonne previsto no 

^nexo 
Mo Rcgulâmcnto do Sistema Eletrônico de Licitações

da BLL - Bolsa dc Licitações do BÍrsil.

4. O Licitan(e auhriza a BLL - Bolsâ dc Licitações do Brasil a expedir bolelo de cobr,rnça banoária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do
Rcgulâmento Sistemâ Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brâsil.

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podcndo ser rescindido, â qualquer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicaçãô expressa! sem prejuizo das rcsponsabilidades assumidâs durânle o prâzo de
vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.
O Licitante assume a responsabilidâde de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização
do Sistema, e/ou âté a conclusão dos ncgócios cm andâmento. Responsâbilizando-se pelâs irfonnações
preslâdâs neste Termo, notadamente as inlormâçõcs dc câdastro, alteraçôes contrâtuais e/ou de usuários
do Sistemâ, dcvendo, âi)rdâ, ilrformar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudanga ocorrida.

Locâl e datâ:

& (Assinirtul.is âutoÍizn(lâs com l'irmâ Ícronhcci(lâ cm cirti)rid
OBSERVACÃO: OBRIG\TóRIO RECO\IIL:CLR }-IR,II4 IE,u CIRTóRIO) DAS ASSINATIIRÀS
E,4NEX;lR COPI,,1 DO C'ONl'RATO SO('IAL E ULfITIAS ÁLTIRAÇõES E/OU BREVE REL.ITO
E/O A CO N'I' IIATO CO NS O L I DA DO ( A IlT E NT I

Av. DrogÕo do MoL 230. Cenlro. ,AÍocotlcE - BÍosíICEP: ó2800{@
(+55 881 342r-r050 I {55 88) 342 r -r9a5 | \,re.orocot.ce-oôv.br
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PRE§EÍTURA DO

ARACATI

ÁNDXO IILI
PREGÀO ELETRÔNICO N" 16.001/202T.SRP

ÀNEXO ÀO TERMO Dtr ADESÀO ÀO SISTEMÀ ELETRôNICO DI] LICIT
BLL - BOLSA DE LICITAçÔIS DO BRASIL

INDICAçÃO DE t SUÁRIO DO SISTE\,IA

RazãoSociâldoLicilante:
CNP.I/CPF:

I

CPF:

Celulârl
D-mêil:

2

CPF:

Celular:
E mâil:

3

CPI:
Celulêrl
Ernail:

O Licitante reconhecc quc:

i. A Serrha e a Chave tslehônica de identificação do usuário pâm acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brâsil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento dc Scnhâ ou de Chave Eletrônica poderá ser fcito pela BLL - Bolsa dc Licitaçõcs
do Brasil, mediânte solicitâção escrita de seu titular ou do Licilânte;

iii. À perda de Senha ou dc Chave Eletrônica ou a quebra de scu sigilo deverá ser comunicada
imediâtameDte à BLL Bolsa de Licitaqões do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas âs propostâs, lances de preços e traDsações efetuadas no

sistema, por seu usuário, por suâ conta e ordem, assunlindo-os como firmes e vcrdadciros; c o não
pagamento das taxas ensejará a sua incllrsão no cadastro de inadirnplentes da BLL Bolsa de
Licitâções do Brasil, no Serviço de Protegão de Credito e no SERASA e ao autonlático
oancelamento de sua Se,rha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(Assinâturxs,t torizn(lâs rom lirmr rcconhcci(lâ cm cnÍlório)

Av. Drcgôo do Mor,230. Cento. Ârccoii-CE- BrosilCEP: ó280O-O00

(+55 88) 342r'r0s0 I ls5 88) 342r'r945 \/!1e.orocoll.ce.oov.br



ARACATI-t,"y
pRtrf!taun^ Do

ANT)(OIV
PREGÁOfl-EIRÔNICON' I6{]OI2ID1+]RP
cusro PELA uTILtzAÇÃo no sr-s.fENÍc,

SOMB{TEPÀRAOFORNtrCEDOR\'f,NCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por ccnto) sobre o valor do lote adjudicado, com vencinrento em 45 dias após a
adjudicação limitado ao teio máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) poÍ Iote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsâ de Licitações do Brâsil.

Editais publicados pelo sistcma de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por ccnto) sobre o valor do lotc adjudicado, com vencimento parcclado em
parcelas mensais (equivâlentes ao númcro de meses do registro) c succssivâs com emissão do
boleto em 60(sessenta) diâs após â âdjudicação - com linitâção do custo dc RS 600,00
(seisccntos reâis) por lotc âdjudicado, cobrados mediante boleto bâncário em fâvor da BLI- -
Bolsâ de Licitaçõcs do Brasil.

O não pagamento dos bolctos acimâ mellcionados sujeitam o usuário âo pâgâmento de multâ de 20% e
juros moralóÍios de loZ ao nrôs, assim corno inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SDRASA
e OUTRO) e cadastro dos inâdimplentes da BLL Bolsa de Licitações do Brasil e ao autonrático
cânceltunento de sua Senha ou de Chavc Elctrônicâ-

Em câso de cancelamento pelo órgão promotor (comprado0 do pregão realizado na platafonna, o licitante
vcnccdor receberá a dcvoluçâo dos valores cvenl[âlnlente arcados cotn o uso dâ plalaforma eletrônica no
respectivo lote cancelâdo,

DA UTILIZÀÇÀO DE CÉLULÂS DE APoIo (CoRRxToR,\s) ÀsSocIADÀS

A livre contratação de sociedâdes CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a repÍeseDtagão junto ao
sistema dc PRECÕES, não eximc o licitânte do pagamento dos custos de uio do sistema da BLL - Bolsa
de Licitagões do Brasil. A coffetagem scrá pâctuada entre os o licitante e a corretorâ de acordo com as
regras usuais do mercado.

DAS RESPONSÀBILIDÁDES COMO LICTTÀNTE/FOR1\ECEDOR

Como Licitante/Forneccdor, concordâmos e ânuimos com todos lermos contidos nestc ânero e nos
responsâbilizâmos por cumpri-lo intcgrâlmente em seus expressos termos.

Local e data:

(Assinalurâs rutolizâ(lâs conr linn, r'rconhcrid:r cm cârlí;dí,

OBSERVACÀO: oBRtGATÓRtO RECOT\HrcLR rlR,uq tLitt ( tRT)Rto) D {,§,]s.yNr{ zLrRíS
E ANEX,,IR ('OPIÁ DO CON'TR,,ITO SOClÁL L TILTI]T,15 ÀLTER,.1ÇÕES Ii/OU BRDVE RELATO
[/ou coNl RAl O CONSOLlD,,tDO (.1LTTEN' CADAS).

f,:f)qfi.ç

^v. 
Drcgôo do Mor, 230, CenlÍo. Arccoli-CE- BrosilCEP: ó2800{00

{+55 88)3121 1050 | (5588)342r,r94s1
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,çy ARACATI*,,*-

ÀNEXO V
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÂO

(colocâr em papel timbrado)

À pnpputune uuNtctpAL DE Ardq,cATI/cE.
PROCESSO N.': 16.001/2021-SRP.
MODALIDADE: PRNGÃO ELf,TRôNICO PÂRÂ REGISTRO DE PREÇOS,
DATA DE ABERTURA 04/0812021.
HORÁruO DE ABERTURA: OghOOm.

DECLÀR4ÇÁO DE INIDONEIDADE

DeclaÍâ, sob as penas dâ Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a
modalidade Prcgão Eletrônico do rclerido editâl, instauradâ pela Prefeiturâ Municipal dc Arâcâti/CE,
que não fomos declârados inidôneos pârâ licitâr ou contratar com o poder público, em qualquer de suâs

Por ser expressão de verdade, firmamos a prescntc,

(local e data)

(carimbo c assiiatura do representante lcgâl)

PREFEIAURA DO

d.@
R#,"^-J

Av. D.ogõo do MoL 230, Cenlro. 
^ÍocolicE- 

Bro§ilCEP: ó2800-0m
{+55 881 342 r -r 050 | {55 881 312 I -t 9a5 | !aaa{.slsçq[§9éo!b!
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PREFEITURA DO

ARACATI::
ÀNEXO VI

MODELO SUGESTTVO DE DECLÀRÁçÃO
(colocar em papel timbrado)

À pnllgltune IrauNICtp^L DE ARACATT/cE.
PROCESSO N.": 16.001/2021-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO fLETRÔNICo PÀRA REGISTRO DE PREÇos.
DATA DE ABERTUR A: 01108/202r .
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOO'n.

DECLÁRÁÇÃO

DECLÀRAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITÀÇÀO

DECLARAMOS que, exarninamos e concordamos com todas as exigências constantes das cláusulas do
refer;do Edital de Pregão em cumprimento pleno com todos os requisitos de habilitação, com os
documentos devidamente atualizâdos nâ Io na dâ ]egislaçâo vigente, que se encontram dentro do
envelope "02" - Documcntos de Habililâçâo, em conlornlidade com o irciso Vll, âr1igo 4o dâ Lei no

10.520, de 17107/2002, para participação do certame licitatório mcncionado no preâmbulo desta.

(local c data)

(cârimbo e assinalura do rcpresenlânte lcgal)

Av- DrogÕo do MoL 230, Ceniro. Arocoli-CE- BrosilCEP:ó2800-000
(+55 88) 3421 l05O | (55 88) 3421 1945 | sry.orocoii.cê.oov.hí



ARACATI*_.::(D
PRE':EÍ'IUNA T'O

ANEXO VII
MODI]LO SUGESTIVO DE DECLARAÇÁO

(colocarcm papcl timbrado)

À PRDFEITURA MUNICjPAL DE ARACATÍCE,
PROCESSO N.': 16.001/2021-SRP.
MODALIDADD: PREGÃO ELETRÔNICO PARÁ REGISTRO DE PRXÇOS.
DATA DE ABERTURA: 0410812021.
HORÁRIO DE ABER'TURA: OghOOM.

DECLARAÇÃO QUE NÁO EMPREGÀ MENOR DE IDÀDE

A Dnprcsa inscritâ no CNPJ no por intermódio de seu

representânte legal, o(a) Sr(a) porlador(a) do CPI n'
DECLARA, pâra fins do disposto no Inciso V, do Att. 27, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n' 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em
habalho notumo, perigoso ou insalubre e não empÍega menoÍ de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

(local e data)

lcarimbo e âscinirura do rcprc<cnlântc leualr

*âP
!4.."" t
,É --!t4-.-^ à
Q,*"P

Av. Díogôo do MoL 230, Cenlro. AíocolicE- BrosllCEP: ó2800&
l+55 88) 312 I -I 050 | (s5 88) 342 I 'l 945 | www.orscoli.ce.oov.br



ARACATI*,._(,
P Rlt§ÊÍauR^ Do

ÀNEXO VIlr
MODELO SUGESTIVO Dtr DECLARAÇÂO

(colocar em papel timbrado)

À pngpgttuna uuqtclpAl DE AR\cATVCtr.
PROCESSO N.": 16.001/2021-SRP.
MODALIDADEI PRXGÃO f,LETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ÀBERTURAt 0410a/n2r.
HOR RIO DE ABERTURAT 09h00m.

DECLARÀÇÁO DE I]NQUADRAMENTO COMO ME OU EPP OU COOPERATIVA

A empresa inscrita no CNPJ n" DECLARA em atendimento ao
previslo no edital de Pregâo Eletrônico r" que cumpre os requisitos legais para a
qualificação como _ (ntitroctnVrcv o al)ltustl la paqua*t paúa ou caopatutitít tto

/ú ntt lo 1rt. 31, Lri l.'tt/ct\tl " I I lôú,r1)Íl.r), nos termos do ar1. 3ô da Lei Complementar n" 123106, e
nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4" do art. citado, cstando apta â usulruir do úatâmento
fâvorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Conlplementar no. 123106 e Lei ComplemeúaÍt" 147114.

(local e dâta)

(carimbo e assinâtura do titular ou representante legal)

(cârimbo e assinatura do Contabilista)

duhF>
,-q ,P -g

vT**.p

Av. DÍogõo do MoÍ.230, Ceniro. Aíocoti-CE- BÍosi CEP; ó2800{00
I+5588)3421 1050 | (5588)3121 l?451 \/!^e.oracoli.ce.oov.br



! Rllli X I l UltÀ DO

ARACATI-
ANEXO IX

MODELO SUGESTIVO DE DECLÂRÀÇÁO
(colocar em papel timbrado)

À pnuttruna UUNICIpAL DE ARÀcATVCE.
PROCESSO N.': 16.001/2021-SRP.
MODALIDADE: PRTCÂO sLoTnôNTco PARA REGISTRo DE PRxÇoS,
DAT^ DE ABERTURA 04/0812021.
gonÁ2o ot aggntuRAi oghoom,

DECLÀRAÇÃO DE VINCÚLO

DeclaÍâ, sob âs penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimênto ao previsto no edital de

Pregão Eletrônico no , instauradâ pelo Municipio de AÍâcâti, não integra nosso corpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

AdministÍação Municipal.

Por ser verdâde, firmâmos o presente.

(local e data)

(cârimbo e âssinâtura do titLrlâr ou representânle legâl)

Av, Drogõo do Mor,230, Cên1ío. AÍocolLCE- BrosilCÉP: ó28m{0O

{-5588)3a2'.050 | 15588) 342 945 6w o o' o'i.( e..,o!.br
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\"y ARACATI.:===:

ANEXO X
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PRtrÇOS N"

PROCESSO N."r 16.00r/202I-SRP.
MODALIDADE: PRE(;ÃO ELETRÔNICO PARA RDGISTRO DE PREÇOS.
DATA trE ABERTUR A: 04108/2021.
IIORÁRIO D!1 ABI]RTI JR A I OghOOm.

\ 
^l 

IDADF: l2 MESES A PARTÍR DA DATq D{ PUBLICÀÇÀ0.

Aos dias do mês dc do ano de 20 , â Prefeilurâ do Município de
Arâcati/CE, com sede no endereço: Coronel Alexânzito, n' 1272 - Fâriâs Brito, CEP 62.800-000,
Aracali, Estâdo do Ccârá -, insorita no CNPJ/MF n." 07.68,Í.756/000f-46, atraves do Órgào
Cerenciador a Secretaria dc Esporte e Lazer, rcpresentâda, nesse câso, por (Secrctário(â) /
Ordenâdor(À) de Dcspesàs), tendo oomo Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou
Ordcnâr(a) de Despesas), inscrito(a) no CPF sob o n.'000.000.000-00, no uso de suas atribuições, em
face da classificação das propostas de pregos no Pregão Eletrônico em epígrafe, tendo como fundamento
a âta de julgamento e classificação das propostas dc prcços, R.ESOLVE registrar os preços para o(s)
serviço(s) do objeio indicado adiânte, sujeitando-se as pâúes às determ;nações dâ Lei 8.666/93 e suas

âlierações, dâ Lei no 10.520/02, para que opere seus efeitosjurídicos e legais.

CLÁUSULA 1, - DO FUNDAMENTO LEGÀL
1.1. Processo de Licitaçào, na modalidade PREGÀO ELETRÓNICO N" 16.001/2021-SRP sujeitando-se
as partes às normas constantes do Decreto Murricipal n'012, dc 07 de fevereiro de 2017, da Lei 10.520,
de 17107/2002 e dâ Lei rf 8.666/91 de 21.06.93 e suas alteraeões.

CLÁUSULÀ 2., - DO OBJETo
2.1 - Constitui o objeio dâ presenle Ata a Sclcção de mclhor propostâ visândo o registro de preços
pârâ lulurâ e cventuâl âquisição de troléus e medâlhàs pàrâ prcmiâção pârâ âtender âs demândas
dos eventos promovidos e âpoiâdos pelâ Secretâriâ Municipal de Esporte e Lazer de Aracati/CE.

CLÁUSULA 3"- Do ÓRGÁo GERENCIÀDoR
3.1 - Secretaria de Espoúe e Lazer;

cl-Áusul,Â 4'- PRIÇO
,Í.1 - O Preço ofertado pela(s) empresa(s) signatária(s) dâ preserrte Atâ dc Rcgistro dc Preços foi
decorrente da respectiva classificação no Pregào Eletrónico que originou estâ â1â, co,lfome se scguc:

4.2 No(s) itens(s) deconente desta Ata, scrão observados os pregos, a especiflcaçâo dos bcns, os
quantitâtivos, mârcas, empresâs fornecedorâs e representânte legâl como também as cláusulas e condigôes
constantes no edital, e a proposta da empresa signatária da presente ata.

CLÁUSULÁ5" DÁCONTRÀTÀÇÀO
5,1 - Após a assinatura da Ata de Rcgistro de Preço, em sendo realizada a contratâção, será firmado
Tenno de Conh'âto, confonne minutâ ânexa ao presenle Edital, que deverá ser assinado pelas partes no
prâzo de 05 (cinco) dias úteis, a parlir dâ datâ dc rccebimento da convocação encaminhâdâ à Iicitânte

PRI]FEITURÀ DO

Áe"r,lAB
fo--e------^ §,Y^itt""I

NOME DA LICITANTE:
rNscRrÇÃo No cNPJ:
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:
tNSCRlcÀo No cPF:

Descrição do Itenl Unidâde Quântidadc Marcâ Unitário Totâl

Total Rêgistrâdo

Av. Drogôo do Mor, 230. Cenío, AÍocoti CE- BrosilcEP: ó2800400

{+55 88} 3121-r050 I {5s 88) 342r-r945



5.2 - Alternâtivamente à convosação para comparêcer peÍante o órgão ou entiaaae par/$
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente' a AdministÍação poderá enbElt

assinatura ou aceite da Adjudicatáriâ, mediante coffespondência postal com aviso de rccl

ou meio eletrônico, para que seja assirlado ou aceiio no prazo de 05 (cinco) dias, a contâr

recebimcnto,
5.2.2, C) prazo previsto no subitem anterior poderá ser proffogado, por igual periodo' por

solicitaçâo justifi cada do adiudicatário e aceita pela Administração'

S.3 - Qualquer solicitação àe prorogação de prâzo para asqinclura do Ícnno de contrâto ou insÍrumento

equivaientJ, decorrentcs desta Iicitaç;o, som(nle sera analisada se apreserltada antes do decurso do pÍâzo

para tal e devidamente fundamentada;

i.4 - O p.oro de vigôncia <ia contratação, quando çouber sera de l2 (doze)mcses Nota Êxplicativa: A

uigan"io'ao contraio porJerá ultrapassar o e\ercicio financeiÍo, desde que as despesas refercntes à

co-ntratação sejam integralmente empenhadas alé 3l de dczembro, para fins de inscrição em restos a

pagar', conforlre Orientaqão Normâtiva ACU n' 39, de 13/1212011;

i.5_-'Se a Adjudicatáriâ injustificadâmcnte recusar-se a assinar o Contrato, podcrá sêÍ convocada outra

iicitante, dcsde que rcspeià,la ordem de classiflcação, para, depois de feita a regociação' verificadâ a

âceitabiíidâde dà propósta e comprovâdos os rcquisitos do hâbilitagão, celebrâr a contratação' sem

prejuizo das sanções picvistas nestc Edital c das demais cominagôes legais;

i,O'j Á 
"*""rçao "ontr"tuâl 

será âcompanhada e fiscalizada por Agenie Público csp€cialmente designado

pu* à.t" n* paf, Uniaade Gerenoiadora da Licitação, de âcordo com o estabelccido no art' 67' da Lei

iederâl n'8.6à611993, â ser informado quando da Iâvratura do instrulnento contratual'

CLÁUSULA 6" _ DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITÀÇÃO DO OBJXTO

6.1 - O recebimento e ExecuÇão do obieto serão feito âpcnas de forrna parcial, à medida que for sendo

solicitado, devcndo ser entregue e executâdo no prazo e local designado pela 
^dministração' 

conforme o

estabelecido na Ordem de lrornecimento

e.i _ a coNrn,rraoA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no âto da entrega, reservândo,se a

àõfrrinÀfeNrS o ai."ito de não proceder ao recebimento, caso não encontrc os mesmos em co»diçôes

satisfatórias.
6.3 - A CON] RAT^DA deverá cumprir obrigatoriamenie os prazos das entregas solicitadas pcla

CONTRATANTE. salvo em caso dc alteiações, que deverâo ser comunicadas en um prazo inferior às 48

hoÍas.
6í - No uto d"a 

"nta"gâs, 
câso os produtos scjam Lecusados, os mesntos serão devolvidos' devendo haver

reposigão dc acordo com âs exigências editalícias.

6.i - Na ausência de um ou Àais itens solicilados' o fornecedor develá co sultar a CoNTRATANTE

ouânb à substituicào por unt prorluro similar, com dois dias de ântccedência A solicitâçào deverá ser

."orprnlrau da justificativa em até dois dias antes da e[trega e encaminhada à CONTRATADA' que

deliberará sobre a aceitâção ou não do pedido formulado

6.6 - O ."""bi*ento do objeto, pela iONTRATANTE dar-sc-á por meio dos següintes procedimentos'

obseÍvando o disposto no art. 74 da Lei Fcderâl n" 8 6661931

a) Provisoriamente, pâra efeito de poslerior v€rificação da conformidadc do objcto com âs

"!p..irl "t "orrtidus 
no Termo áe Referência, e! encontrada alguma irregularidade' será

fixado prazo para correção pelâ CONTRATADA;
b) Definitivaàcnte, meàianie a verificação do atcndinrento à§ especificações contidas no Tenno

de Relcrência e consequcnte âceitação.

CLÁUSULA 7, _ DO PÀGÁMENTO
7.1 - O pagamento será efetuado propoÍcionâlmcnte ao que lor solicitado pela Contratante' em até 30

(trinta) d'ias contados a paftir da daà da apresentâção da Nota Fiscâl/Fatura pela Contratadal

).i - á"".ra" 
".r" 

na aprcsentâção da Nota Fiscal/Fatura ou ciÍcunstância que impega â liquidação dâ

a".p"ro, o pugu,n"nto làará pendentc ate quc a Conkatadc pro\idencie as medrdâs sâneadoras' Ncsta

h,pã*;, "'p;r. 
para pagamcnto iniciar-si-i apos ir compro\açào da regularizaçâo da situação' não

acarretando qualquer ônus para a Contrâtantei

PREFÊITURA DO

Av. DÍogÕo do MoL 230, Cenlro, Aíocoii_CE- BrosilCE?: ó2800{00

I+55 88)3421 loso | (55 88) 3421-l?45 | \^/\M orocoli.ce.oov.br



0 ARAC

7.3 - A Contratada regularmente optante pclo Simples Nacional, instituido pelo
Complementar n" 123/06, nÀo sofrerá a retcnção quanto âos impostos e contribuições
referido regime;
7.4 - O pagamento será eletuado por meio de translerência bancária em conta coírente,
estabelecimcnio bancário indicado pela Contratada;
7.5 - A Conkatante não se responsabilizârá por qualquer despesa que venha a ser

na âgência e

efetuada pela
Contratada, quc porvc»tura não tenhâ sido acordada no contrato;
7.6 - A Liberaçâo do pâgamento fica condicionada à âprcscrtação de docurrentos enl originais, xerôcópia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autcoticada, dâ legularidade para com âs Fâzendas Federal
(CND lribulos Federâis), Estadual (CND Tributos Estâduâis), Municipal (CND Tributos Municipais) c
Trabalhista (CND Trabâlhista);
7.7 - Nenhum pagamento scrá eletuado à CONTRATAD^, enquanto pendente de liquidação por qualquer
obrigação financcira, scm que isso gere direito à a,teração dos preços, ou dc compcnsâção financeira por
âtraso de pâgamento,

CLÁUSULA 8" _ DA DESPESA
8.1 - As despesâs decorrentes das col'ltmtâçõcs oliundas da presente Ata, côrrerão à conta de dotações
orçâmenlárias consignadas nos rcspcctivos orçâmentos nlunicipais vigentes, em fâvor da Secretária
Municipal de Segurança Cidadã e Ordem Pública, à épooa da expedição das competentes ordens de
compra/autorizaçõcs dc fomecimento.

cLÁusuLA e'- Do RrAJI srA\4E\To Do pREço E Do R-EEeutLiBRto ECoNóMtco-
FINANCEIRO
9.1 - Os preços registrados não sofierão realuste durante a vigôncia da Ata de Rcgistro de Preços - ARP,
salvo na condição do teor do itcm ?.2 destâ, utilizando a variação de índices oficiais à época do reajuste.
9.2 - Nâ hipótese de sobrcvirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências
incalculávcis, retardadores ou impeditivos da exeoução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior,
caso fortuito ou Íàto do principe, configürando álea econôInica extraordináÍia e extracoDh'atual, poderá,
mediante proccdimento âdministrativo onde reste demonstrada tal situação e termo de alteração, ser
restâbelecida a relação que as paftes pactuaraÍn irlicialmcntc cntrc os encârgos da contratadâ e â

retribuiÇão da Admi istração para â justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do
equilíbrio econôInico-financeiro, na Íorma do Art. 65, Inciso II, Alinea "d", da Lei 8.666/93, podendo ser

registrado por simples âpostila (§8o).

cLÁusuLA r0' DAs oBRrcAÇôEs DA ADMrNrsrrl{ÇÀo
10.1 - Fiscalizar a realizagão do scrviço coniratâdo;
10.2 - Zelâr pela fiel execução do objetô e pleno atendimento às especificaçôes explícitâs ou implicitâs;
10.3 - 

^ssistir 
a CONTRATADA nâ escolhâ dos mótodos executivos lnais adequados;

10.4 - Exigir da CONTRAIADA a modificaçâo de técnicas inadequadas, para melhor quâlidade nâ
execuçâo do objeto licitado;
10.5 - Vsrifioar a adcquabilidado dos rccursos cmprcgados pcla CONTRATADÀ, oxigindo a mclhoria
dos serviÇos dentro dos prazos previstos;
I0.6 - Estabelecer diretrizes, dar c rcccbcr infomaçôcs sobrc â cxccução do Conkâto;
I0.7 ' Dctcrminar a paralisaçâo da execução do Conlrâto quândo, objetivamente, constatada uÍna
irregularidade que precisa ser sanada, agindo corn firmeza e prontidão;
10.8 - Conhecer detalhâdamente o Conlmto e âs cláusulas nele estabelecidasi
10.9 - LcvâÍ ao conhecinlento dos seus superiores âquilo que ultrapassâr às suas possibilidâdcs dc
coffeção.

cl-Ál st L{ DAS oBRtc{( ôFs DA Bft\EFIC|ÀR|A DA ARp
11.1 - Rccrutâr eÍenlentos hâbilitados e com experiência para tal fim;

^v. 
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1I.2 ' Executar o serviço através de pessoas idôDeâs, assumindo total responsabili
danos ou falta que vcnha a comeler no desempenho de suas funções, podendo a

solicitar a substituição daqueles cuja conduta sejajulgada inconveniente;
11,3 " Fâcilitâr a ação da fiscalizâÇãô nâ inspeção do serviÇo, prestando, prontamente, os
que forem solicitados pela CONTR^TÁNTE;
11.4 - A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, rcmovcr ou substituir, às suas cxpensas, no torâl
ou em parte, o objeto do contrato em que se verificaren víc;os, defeitos ou incorreções resultantes da sua

e)(ecução.
11,5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação do serviço
contratado, inclusive quanto à mão-de-obra, salários, alimentação, cstâdia, encârgos sociais, lrabalhislâs c
previdenciários, âssim como lucros, despesas administrativas, riscos, transportes, seguros e demais ónus
fiscais;
11.6 - Manter durânte toda a execução do projeto, em compatibilidade conl as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de hâbilitação e qualificação exigidas na licitação.
11.7 - A CONTRATADA obriga-se â âceitâr) nas nesmâs condiçôcs dâ proposta, os acréscimos ou
supressôes do vâlor iniciâl âtualizâdo do objeto da presente licitação, nos termos do âri. 65, § l, dâ Lei n"
8.666/91.

CLÁUSULÀ I2" - DÀ VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
12.1 A presente Atâ de Registro de Preços vigorará por um periodo de 12 (doze) meses, contâdos a
partir da sua publicação, podcndo scr prorrogada por igual pcríodo, consoantc logislação em vigor.
12.2 -Nos termos do artigo 15, §4" dà Lei 8.666/93 e suas âllerações, durante o prazo de validade desta
ata de regish'o de preços, a administração não será obrigada a contratar, exclusivameDte por seu

intermódio, o objeto refeido nâ cláusulâ segunda, podendo ütilizâr, parâ tânto, outros Íl'lcios, desdc quc
permitidos por lei, sem que, desse fato, câiba Íecurso ou iDdenização de qualqDeÍ esnécie às enrpresâs
signatárias.

CLÁUSULÀ T3, - DÀS ÀLTERAçOES NÀ ÀTÁ DE REGISTRO DE PREÇOS
13,1 - A Ata do Registro de Preços poderá sofrer âlteraçôcs, obcdccidas às disposições contidas no aÍigo
65 dâ Lêi FêdeÍâl no I 666/93

I2.1.1 - O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decoffência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fâto que eleve o custo do serviço registrado, cabendo a

Administração, promover as necessárias negociaçõesjunto à BeneficiáÍia dà ARP.
13.2 - Quando, por rnotivo superveniente, o preço iniciâlmcnte registrado tornar-se superior âo preço

fralicado llo mer(ado. à AJmiIi.rr ç;o dc\erá.
13,2.1 - Convocar a empresa adjudicatária, pâra negociar a adequada redução do preço;
13,2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso assumido, caso se frustre cssa
negociaqão;
12.2.3 - Convocar as remanescentes visando igual oportunidade de negociação.

13.3 - Quando o preço de mercado tomar-se supcrior ao registrado e o prestador de serviço, mediante
requerimento lundamcntado, dcnlonslraÍ a impossibilidade de cumprir o compromisso, â Administrâção
podcrál

13.3.1 - Liberar o prestâdor de serviço do compromisso assumido, sem iniciar procedimento para

apurar falta que implique em aplicação de penalidade, se confirmado a veracidade dos niotivos
apresentados e ss a comunicagão ocorer alrtes do pedjdo para cxecutar os serviços;
13.3.2 - Convocar os demais prestadores de serviço visândo igual opofiunidade dc negociação.

13.4 - Frustradas as negociações, a Administração providenciará a revogâção da Ata de Registro de
Preços, adotândo as medidâs cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA 1,í' - DO CANCELAMENTO DA ATA Dtr REGISTRO DE PREÇOS
14.1 - A prcscntc ata dc rcgistro de prcços podcrá ser cancelada de pleno direito:

14.1.1 - Pela administração quândo:
a) a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Atâ de Registro de Preços;
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b) em qualquer das hipótcscs de inexecução total ou parcial na execução
administraÇão;

c) Os preços registrados sc aprcscntarcm superiores aos praticados no mercado; e a
da ARP não aceitar reduzi-lo;

d) Por râzões de interesse público devidamente demonstrado ejustificado pela administração;
14,1,2 - Pelas signatárias, quando, mediante solicitação por escrito, contprovaren estaÍ

impossibilitadas de cumprir as cxigências deÍa Atâ de Registro de Preços, ou, ajuizo da Administração,
quando comprovada a ocorrênciâ das hipóteses prcvistâs nos ârts.77 e 78 e nâ forma dos afts 79 e 80 dâ
LeiFederal 8.666/93.

14,1,3 - A solicitaqâo das sigra(árias pam cancelâmenlo dos preços r€gistrâdos deverá ser
formulada com a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administmção a aplicação das penâlidades,
caso não âceita as râzôes do pedido.

14.1.4 - A comunicação do cancclamcnto do prcço rcgistrado, scrá fcita por corrcspondência com
aviso de receb imcnto, j untando-se o comprovante aos âulos que derâm origem ao RegislÍo de Preços,

14.1.4.1 - No caso de ser inacessivel ou ignorâdo o endereço da Beneficiária da ARP, a

conrunicagão será l'eita mediante publicação no órgão de divulgação oficial do Município, coDsiderando-
se cancelado o registro nâ data da publicação oficial.

CLÁT SULA I5" _ DAS PENALIDADIS E §A\ÇÔES
15.1 - A licitante e a beneficiária da ARP que incorranr em infrações administrativas sujeilam-se às

seguintes sançõesl
I - âdvertênciâ:
Il - multa, na forma previstâ neste instruÍnento convocatório;
lll - suspensão tenrporária de paÍicipação em licitação e impedimento de ooDtratar com â

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; e

IV - declâÍação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Admi|iskâção Pública, por prazo
não superior a 5 (cinco) anos.

15.2 - As sânções previstas nos incisos l, lll e lV, poderâo ser âplicados cumulativamente com o irciso II
(mullâ).
15.3 - AdveÍência é a sanção aplicada por conduta que prejudiquc o andamento do procedimento de
licilaçào c dc contrâlaçào.
15.4 - Iricê estipulada a MUI-]'A MORATORIA de 0,3% (três décimos percentuâis) por diâ de âtraso
sobre o vâlor do bem atrâsâdo quando a beneficiáriâ dâ ARP, sem justâ causa, deixar de cumprir, dcntro
do prâzo esiabelecido, a obrigâção assumida. A paÍir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada
em dobro, sobre todo o período morâtório, e, decorridos 30 (lrintâ) diâs conidos de atraso, a

Adminislração podcrá dccidir pela continuidadc da multa ou pelo cancelamento do pedido ou documento
correspo|dente en razâo da inexecução toiâl do Íespectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecução
rorâ1. apenas â mulra pre\ isla no itern l/.5.
15,5 - Ficâ estipulâdâ â MULTA COMPENSATORIA de 20% (vinte por ccnto) sobrc o valor total
registrado, na hipótese de inexecução parcial ou total, caracterizadâ esta quândo â execução do objeto lor
iDferior a 50% (onrquenla por cento) do total, quando houvcr rcilcrado dcscumprimento das obrigaçÕes
assumidâs, ou quândo o alraso na execuçâo ultrapâssar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se

refere o item 16.4, hipótese em que poderá ser cancelâdo o pedido ou documento coÍrcspondente.
15.5.1 - Multa de igual percentual será aplicada à Iicitante beneficiáriâ da ARP que descumpÍi o
previsto nos itcns 11.5 e 11.7, a scr âplicada sobre o valor estimado da Ata de Registro de Preços.

15.6 - O valor conespondente a qualquer multa aplicâda à beneficiária da ARP, respeitados os Princípios
do Contraditório c da Ampla Defesâ, dcvcrá scr dcpositado em até l0 (dez) dias corridos, após o
recebimento da nolificação, em lâvor da Administraçâo, ficândo a bencficiária da ARP obrigada a

comprovar o recolhimento, mediante a apresentagão da cópia do recibo do depósiÍo eletuâdo.
15.7 - Decorrido o prazo de 10 (dcz) diâs corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescidô de
l% (um por cento) de morâ por môs/Irâção, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do
débito, limitado o pâgamcnto com atraso cm ató 60 (scsscnta) dias corridos, após a data da notificâqão, e,

após este prazo, o dóbito podcrá scr cobradojudicialmente.

Av. Díogôo do MoÍ,230, Ceniro, Àíocotl-CE- BrosÍlCEPi ó2800-000

{+55 8813421-1050 | (5s 881 3421- 1945 | www.oracoli.ce.oov.br



PREFEITURA DO

15.8 - A multâ âplicada será descontâda dâ beneficiária da ARP, no caso desta
suficiente.
15.9 - Se a multa aplicada for supcrior ao total dos pâgamentos eventualmcntc dcvidos, a

ARP responderá pela sua diferença, podendo ser esta cobradajudicialmentc.
15,10 - As multas não têrn caráter indenizatório e seu pâgamenlo nâo eximirá a beneficiária da 

^RP 
dc

ser ac ionada j ud ic ialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danosjunto a Adrninistraçâo,
decorrente das infrações comctidas.
15.11 - Os valores relâtivos à aplicação das multas serão retidos do pagâmento dâ beneficiária da ARP,
durante o processo adminisiralivo, no qual se discute a sua regular aplicação, após o quâl será devolvida à
beneficiária da 

^RP 
ou cstornada do empenho respectivo.

15,12 - A aplicagão da multa a que sc rcfcrc o item 14.5 Dão impede â rescisão unilateral da 
^RP 

com a

beneficiária nem que se apliqucm as demais sançôes previÍas neste Edital e na legislação pertinente.
15.13 - A suspensâo temporária de participação cm licitação e impedimento de contratar com a
Administragão serão aplicadas ê licilânte que:

15.13.1 - recusarsc injustificadanrente, após ser considerada adjudicatária, a assinar a Afa dc
Registro de Preços, deDtro do prazo estabelecido pela Administração;
15.13.2 - nrro mantn er .uâ proposta:
15.13.3 - incorrer em incxccuçâo das obrigaçôes âssumidâs.

15,14 - A âplicação dâ sanção prevista no item 14.13 dcvc obscrvâr o prazo de duração de no máximo 2
(dois) ânos e impede a paúicipagão da sancionâda em procedimenlos promovidos por este Munioipio.
15.15 - A declaração dc inidoneidâde será aplicada a queml

15.15.1 - fizer declaração falsa na tàse dc habilitaqão:
15.15.2 - apresentar documenÍo fâlso;
15.15.3 - fÍustrar ou fraudar, rnediante ajuste, combinação ou qualqucr outro expediente, o
procedimento;
15.15,4 - afastâr ou procurâr alastâr ptuliciparte por meio de violência, grave ameaça, fraude ou
oferecimento de vântagetn de qualquer tipo;
15.15.5 - agir de má-Ié nas obrigâçôes âssumidas, comprovada em procedimento específico;
15.15.6 - tenha sofrido condenação judicial definitiva por prâticar, por meios dolosos, fiaude
fiscalno recolhimcnto de quâisquer hibutos;
15.15.7 - demonstrar não possuir idoneidâde para contratâr com â Administrâção, em viúude de
atos ilicitos praticados, em infiâçôes à ordem econômica, definidos na Lei n" 8.884/94;
15.15.8 - tenha sofrido condenação definitiva por âto dc improbidade administrativa, na fonna da
1ei.

15.16 - A dcclaragão de irridoneidade será aplicada pelo prâzo ntáxinro de 5 (ciico) anos e produzirá seus

efeitos perante a este Municipio.
15.17 - A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoÍidade competente para inrpor â suspensão
temporária dc participação em liciiação e impedimento de conlrâtar com â Adnlinistraçâo.
15.18 - As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Públicâ e a suspensão temporária de paÍicipaÇão em licitação e impedimento de contratar com a
Administrâção 1ênr os scus cfeilos {:stendidos:

15,18.1 - às pessoas físicas que constituírâm a pessoajurídicâ, as quais permanecem impedidas dc
licilar com a Administragào Pública enquanto perdurarem as causas de penalidâde,
independentemente de nova pessoajurídica que vierem a constituir ou de outra em que figurârem
como sócios;
15,18.2 - às pessoas juridicâs que tenham sócios conluns com âs pessoas físicâs releÍidas no item
ânterior.

CLÁUSULA I6' _ DISPOSICÔES FINÁIS
l6.l - lDtegra esta Ata, o edital do Pregão Eletrônico para Regisko de Preços e seus anexos, bem conro, a
proposta das cmprcsâs com preços registrados na cláusula segundâ.

1,'ll
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ARACATI-
CLÁUSULA 17" DO FORO
17.1 - As paftes elegem o Foro da Comarca dc ArâcâtVCE, para dirinrir quaisquer dúvidas oriundas da
utilização da prcsente ata, E, assim sendo, por estarem justos e acordados âssinam a presente ata em 02
(duas) vias do mesmo tcor e forma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus juridicos e

lcgais efeitos.

Aracati/CE, de de 20

Nome do(a) Secretário/Ordenâdor(a)
Ordenadorâ de Despesas da Secretaria de Esport€ e L^zer

Empresas Beneficiririâs da ÀRP:r_
2.
3.
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ÀNEXO XI
MINIITA DO CONTRATO

PREFDITURA DO

ARACATI,-_--

CONTRATO QUE

DA

(,

CÔNTRATO NO:

TDRMO DE
CELEBRAM O
ATRAVÉS SDCRETARIA DE(A)

COM: (NOME/ nÀZÀO
SOCIAL -DA CONTRATADA), PARA O FIM QUE A
SECUIR SE DECLARA,

À Prefeitura do Município de Àrâcâti/CE, com sede no endereço: : Rua Coronel Alexanzito, n' 1272 -
Fârias Brito, CEP: 62,800-000, Arâcâti, Estâdo do Ceârá, inscrita no CNPJ/MF n." 07.684,756/000'l-
46,atIavésdasecretariad"-,represeDtadÍLnessecaso,por(sccretário(â)/
Ordenador(a) de Despesâs), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (rome do Secretário(â) ou
Ordenâr(à) dc Despcsâs), portador(a) do CPf n." 000.000,000-00, doravante denominada de
CONTRATANTE com (nome/razâo social da conlratâdn), situâdâ no endereÇo: (DESCRIVER
ENDEREçO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF n.'00.000.000/0000-00, representâdâ, nesse caso
por (Repres€ntânte, Proprietário ou Sócio ÂdmiíisÍràdor), tendo como tal o(a) Sr.(a) (nome do
âssinânte pela contraÍâdâ), poÍador(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravantc denominada de

CONTRATADA, rcsolvcm firmar o prcscntc Contrato, decorrente de prooesso l;citâtório, Registro dc
Preço na modâlidade Pregão Eletrônico, e em conlormidadc com as disposições contidas na Decreto
Municipal n'012, de 07 de fevereiro de 2017, na Lei Federal N'8.666/93 e na Lei Federal n' 10.520, de

l7107/2002 c mcdiantc âs cláusulas c condições a seguir estabelecidasr

CLÁUSUL{ PRI\,IEIRA DA FU\D4\4E\T{çÀO LECAL
l.l - O presente Contrato tem como fundâme|to:

1.1.1 - As detemrinações da Lei n." 8.666/93;
l.1.2 - O Pregão EletrôIico n.'16.001/202I-SRP;
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA constânte na Ata dc Registro de Preço do
Pregão Eletrônico;
1.1.4 - Os Preceitos do Direito Público;
1.1.5 - As Disposições do Direito Privado;
LL6 - Supletivamente, nos princípios dâ teoriâ geral dos col'ltratos.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO
2.1 - O presente contrato tcm como objeto: Àquisição de trofóus e medâlhâs para premirçào pârâ
Âtender as demandas dos €v€nlos pro ovidos e âpoiâdos pela Secrelaria Municipâl de Esporte e

Lazer de Àrâcâti/CE.

CLÁUSULÀ TI]RCEIRÀ - DO RXGIME DE FORNECIMENTO
3.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de lorma parcial, à medida que for sendo solicitâdo,
devendo ser entregue no prâzo e local designado pela Administrâção, confonne o cstabclecido na Ordem
de Fornccimento.

CLÁUSULÂ QUARTA _ DO PREÇO
4.1 - O valor do contrato importa o global de R$ 000.000,00 (valor por extenso).

(QUADRO COM OS PREÇOS

CLÁUSULA QUINTÀ _ Do Rf,ÀJUSTAMENTO E REEQUILiSRIO TCONôN{TCO-
FINANCEIRO
5.1 - Os preços registrâdos não sofrerão reajusle durante a vigência da Ata de Registro de Preços " ARP,
sâlvo na condição do teor do item 5.2 desta, utilizândo a variação dc índices 06ciais à épocâ do reâjustc.

:,,
tro
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5.2 - Na hipótese de sobrevirem fatos imprcvisívcis, ou pr€visiveis, porém de
incalculáveis, Íetârdadores ou impcditivos da execuçâo do Âjustado, ou, âinda, em caso (

caso foúuito ou fato do príncipe, configurândo álea econômica extraordinária e extraconttatu
mediânte pÍocedimento admiDistrativo onde restc demonstrâda lal situação e ternro de
restabelecida a relação quc âs paftes paciuaram üricialnente entre os encargos da contratada c a
retribuigão da Âdministração para â júsla remunerâção do serviço, objetivando a manutenção do
equilibrio econômico-financeiro, na forma do Art. 65, Irrciso II, AIú1ea "d", da Lei 8.666193, podendo ser

registrado por simples apostila (§8').

CLÁUSULÀ SEXTÀ _ DA FORMA DE PÀGAMENTO
6.1 - O pagâmento será efetuado proporcionalmente ao que for solicitado pelâ Contratante, em até 30
(trinta) dias contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contrâtadâ;
6.2 - Havendo erro na aprcscntação dâ Noia Iriscal/Fatura ou circunstâllcia que irnpeça a liquidagão da
despesa, o pâgâmentô ficârh pendente até que a Contratada providencio as mcdidas sâncadoras. Ncsta
hipótese, o prazo pârâ pâgamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acârctando quâlquer ônus para a Contratante;
6.3 - A Contratada regularmente optantc pclo Simples Nacional, instituido pelo Art. 12' da Lei
Complementar n" 123106, não sofrcrá a rctcnção quanto âos impostos e contribuiçôes abrângidos pelo
relerido regime;
6,4 - O pâgamento será efetuado por meio de transferéncia bancária em conta coffente! na agência e
estabelecimento bancário indicado pclâ Contlâtâda;
6.5 - A Contrâtante Dão se responsâbilizará por qualqucr despcsa que venha a ser efeluada pela
Contratada, que porvcnturâ não tenhâ sido âcordadâ no contrato;
6.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentâção de documentos em originiis, xerocopia
acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Federâis), Estadual (CND Tributos Estâduais), Municipal (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND Trabâlhista);
6.7 - Nenhum pagamento seÍá eletuâdo à CONTRATADA, enquânto pendente de liquidâçâo por qualquer
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atraso de pagaÍncnto.

cLÁusuLÀ SÉTl\4À - DA DoTAçÀo oRÇAMENTÁruÀ
7.1 - As despesas contratuais corcrão por conta dâs discriminaçõcs abâixo rclacionadas:

CLÁUSULÀ OITÀVA _ Do PRÀzo DE FORNECIMENTo E DÀ VIGÊNCIA DO CONTRÀTO
8.1 - O recebinento do objeto serão feito âpenâs de fonnâ parciâI, à Dredidâ qüe for se,rdo solicitado,
devendo ser cntregue e executado no prazo e local designado pela Administração, confàrme o

estabelecido na Ordem de Fornecimento.
8.2 - Á, vigência do contrato ficará âdstrita à vigôncia do rcspcctivo cródito orçamcntário, iniciando com a

sua âssinatura, e findando em 31 de dezembro do exercício que for flÍnado, nos termos do art. 57, da Lei
8.666/93, ou quândo esgotado o quantitativo licitâdô;

CLÁUSULA NONA _DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
9.1 - São deveres da CONTRATANTE:

9. I . I - Efetuar o pagamento à C ontratada, de acordo com o preço e cond ições estipu ladas en sua
proposta de preços;
9.J.2 - Exigir fielcumprimento do Contrato pola CONTRÀTAD^.;
9.1.3 'Promover o acompanhâlnento e a flscalização no fomccimcnto do objcto, sob os aspectos
quântitativos e quali(alivos, anotando, em registro próprio, âs falhas delectâdâs e comunicândo à

Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas coffetivas por
parte da mesma;

UNIDADE
ÀDMINISTRATTVÀ DOTAçÁo oRÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE

DESPESAS
ORIGEM DOS

RECURSOS
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9.1.4 - Zela( pela liel execução do contrato e pleno atendimcnto
implicitâs;
9.1.5 - Pcrmitir o acesso dâ Contrâtadâ nos locais de entrega do objeto, quando da execugão do
contÍato, respeitado as normas intcmas (scguÍânçâ e disciplina) da contrâtântel
9.1.6 - Impedir que terceiros executem os serviços objcto dcstc Contrato;
9.1.7 - Prestar as irlloímagões e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados
da CONTRATADA;
9.1.8 - Comunicar à CONTRATADA, quâlquer iffegularidâde nâ execução do seNiço e

interromper imediatamente o lomecinento, se for o caso.

cLÁusuLA DÉctMA - DA\ oBRIcAÇôrs DÀ coNTRATADA
10.1 - São deveres da CONTRATADAI

l0.l.l - Fornecer o objcto de acordo com as especificâçôes e qDântitarivos estâbelecidos neste
Edital, na proposta de preços vencedorâ do oeúame e no termo de co[trato, obrigando-se a
substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do prazo máximo de
dni. dias. a contar da data da notificaçào:
10.1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre o fornecimento do
objeto, inclusive as contribuiçõcs prcvidcnciáriâs fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, cmolumentos,
seguros de acidentes dc trâbalho etc, ficando excluidâ qualquer solidaÍiedade da CONrRATANTE
por cvcntuâis autuâções âdministrativas e/ou judiciais unla vez que a iüadimplêrcia da
CONTRATADA, com Íeferência às suas obrigações, não se trânsfere à CONTRATANTE;
10.1.3 - Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRÁTANTE c/ou a terceiros, provocados
por ineficiência ou irrcgulâridade comelida por seus empregâdos ou pr€poslos envolvidos nâ
execução do contrato que não terão neDhum vinculo empregâticio coln a adminisíação;
10.1.4 - Fâcilitar a ação da FISCALIZAÇÀO no fornecirnento do objeto, prestando, prontamente,
os esclarecimcntos quc fàrem solicitados pela CONTRATANTE;
10.1.5 - Manter durante toda a cxccugão do contrato, em compatibilidadc com as obrigações por ele
âssumidas, todas as coidições de habilitação e qualificagão exigidas »a licitação;
10.1,6 - Aceitar nas mcsmas condigões corltrâluâis, os âcréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n." 8.666191.
10.1.7 - Àrcar com todos os ônus ncccssários à complcta cxccução do sen,iço, incluindo o
pâgamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e h'abalhistas, e quaisquer
despesas referentes, inclusive licença em repârtições públicas, regislros, publicâçôes c

autenticações do Contrato e dos documentos a ele relâtivos, se necessário;
10.1.8 - Responder, civil e perralmente, por quaisquer danos, dc qualquer natureza, que venham a
sofrer seus empregados, terceiros ou a CONTR^TANTE, eln mzão de âcidentes ou de ação, ou de

omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRAI'ADA ou de quem em seu rrorne agil,
deconentes do ato da prcdução c cnlrcgâ;
10.1.9 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crâchá, quandô em trabâlho, devendo
substituir imediatamcntc qualqucr um dclcs que seja considerado inconveniente à boa ordem e às

normâs disciplinaÍes do CONTRATANTF-;
10.1.10 - Respeitar as normas e procedimentôs de controle e âcesso às dependências do
CONTRATANTE; e

10.1.1i - Reparar, corrigir, rcmovcr, reconstruir ou substituir, as suas cxpeDsas, no todo oü em
parte, o objeto dcste Colrtrato, em que sc verificarcm vicios, defeitos ou ircorreções resultantes
da execução do serviço.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA SUBCoNTRATAçÀo DE TERCEIROS
I l.l - Serão âceitâs subcontratagões de outros bens e serviços pâra a execução do contrato o.iginal ató o
limite de 30% (trinta por cento) do valor contrâtado. Contudo, em qualquer situagão, a CONTRATADA é

a única e integrâlÍesponsável pela cxccuçâo global do contrato.
I 1.2 - Em hipótese neDhumâ, hâverá relâcionamento contrâtual ou legal da CONTRATANTE com os
subcontratados,

plllIrEI ÍuLÀ

ou
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11.3 - A CONTRATANTE reserva-se o direito de vetar a utilizacão de su
técnicas ou adminislrativas, visando unicamcntc à perleita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SDGUNDA _ DAs PENÂLIDÀDES PARÀ o CÀso DE
INADIMPLEMENTO
12.1 - Em caso de inexecução total ou parciâl ou dcsobediência de âlgumâ das cláusulas contratuais, bem
como de ocorrênciâ de atraso injustificado na exccuÇão do objeto deste contrato, submeter-se-á a

CONTRATADÀ, sendo-lhc gaÍantida plenâ defesâ, às seguintes penâlidades:
l2.l.l - Adveftência:
12.1.2 - Multa;
12.1.3 - Suspensão temporária de pa(icipação em licilação e impedimento de contratar com esta
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos:
12.1.4 - Declarâção de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrâçâo Públicâ,
enquanto perduÊreln os motivos da punição, ou até quc seja promovida a reabilitaçâo, perante a
própria autoridade que aplicou a penalidâde.

12.2 - A multa previstâ nesta cláusula será de âté 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato.
12.3 - As sançôes previstâs nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a defesa
prévia do interessado no prazo dc 05 (cinco) diâs úteis.
12.4 - O valor das multâs âplicadâs deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, â contâr dâ data da intimagão, podendo a CONTR^T^NTE, para isso, descontá-las das
faturâs por ocâsião do pagamento, sejulgar conveniente.
12.5 - O pagamcnto da multa râo eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram
causâ à penalidade, Dem de cumprir o obieto do contrato.
12.6 - A CONTRATANTE deverá cientificâÍ a CONTRATADA, por escrito, de qualquer ano:malidade
constatada na execução do objeto, para as providências cabiveis.
12.7 - As penalidades somente dcixârão dc scr aplicadas em Íazão de circunstâncias cxcepcionais, e â

justiÍicativâ só será aceita por escrito, fundamentada em lâto rcâl e facilmcntc comprovável, a critério dâ
CONTRAT^NTE, desde quc formulada no prazo máximo de 05 (cinco) diâs úteis da dâta em que foram
aplicadâs, indicândo-se âindâ o número do processo administrativo a que se refere, protocolado junto a
CONTRATANTE,

CLÁUsI LA DÉCIMA TERCfIRÁ Do RICfBIMENTo E cRITÉRIo DE ACEITAÇÀo Do
OBJETO
13.l - O recebimento e execugão do objeto serão feito apenas de forma parcial, à medida que for sendo
solicitado, devendo ser entregue ou executâdo no prâzo e local designado pelâ CON'I RA'l AN'ID,
conforme o estabclccido na Ordem de Fornecimento.
13.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entrega e nos serviços
executados, rcscÍvando-sc a CONTRATANTE o direito de não proccdcr ao rcccbimento, caso não
enconlre os rne(rro\ !,m colldiçoes \ali\latória..
13.3 - A CONTRÀTÀDÀ deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregâs e execução dos
serviços solicitados pcla CONTRA'I AN]E, salvo cm caso dc alterações, que deverão ser comunicadas
em um prâzo inferior às 48 horâs.
13.4 - No ato das entÍegas ou nâ execução dos serviços, câso os produtos scjam rccusados, os mesmos
serâo devolvidos, devendo hâver reposição de acordo com as exigências editâlícias.
13.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o Íbrnecedor deverá consultâr â CONTRATANTE
quanto à substituição por um produto similar, com dois dias dc antcccdência. A solicitação deverá ser

acompanhada da.justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à CON]'RAIADA, que
deliberará sobre a aceitação ou não do pedido fonnulado.
I3.6 - O recebimento do objeto, pcla CONTRATANTE, dar"sc-á por meio dos seguintes procedimentos,
observândo o disposto no art. 74 da Lei FedeÍâl n". 8.666193:

â) &q]|I§qi!Dg!rlq, para efeito de posterior verificagão da coDformidâde do objeto com âs

especificações contidas no Termo de Referência, e, encontrada alguma irregularidade, será fixado
prâzo pârâ correção pcla CONTRATADA;
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atendimento às esb) Definitivamente, mediante a veÍil'icação do

de Referência e consequente aceitação.

CLÁUSULÁ DÉCIMÀ QUÀRTÀ _ DÀ VINCULÀÇÃO ÀO EDITÀL
14.l - Esle Contrato ficâ vinculado aos termos do Pregãô Eletrônico mencionado nâ cÍáusula prineirâ
deste termo, cuja realizaçáo decorreu da autorização da 

^utoridade 
Superior por ele responsável.

14.2 - SeÉo partes inlegrartes deste Contrato, o Pregão Iilctrônicojá rnencionado anteriormen(e e todos
os seus anexos, inclusivc a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CL Á USULA DÉCIMA QUINTA _ DAS ALTERAÇÔE5 Do CoNTRATo
15.1 - Competem a anlbas as paÍes, de comum acordo, salvo nas situações tratadas neste iDstrumento, nâ
Lci 8.666/93 e em outras disposições Iegais pertinertes, reâlizar, viâ termo aditivo, as alterações
contratuais quejulgarem convcnicntcs.

cLÁusuL^ DÉcrMA sEx]À DÀ pLrrlrc^ÇÀo
16.1 - A publicação resurnidâ do presenle contrâto scrá providenciada pela Àutoridade Supelior do
mesmo, mcdiantc publicação na Imprcnsa Oficial do Municipio consoante o estabelecido pelo Inciso xlll
do AÍt. 6'da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DA GARÀNTIA CONTRATUAL
l7.l - A critério da Administragão e confo ne o caso poderh ser exigido prestação dc garantia para esta

contratâção visando à segurança da cxccução do contrato e eventuais alterações,

CLÁ[ 5[ L4. DÉCIMA oITAvA _ DA FIsCALIZAçÃo
18.1 - A cxccuçâo col'ltratual será âcoÍnpanhâda c fiscalizada por 

^gente 
Público especiâlmente

designado pârâ esle fiDr, de acordo com o estâbelec;do no ârt. 67, da Lei Fcdcral n'8.666/1993.

CLÁL SL LÀ DÍCTMA NONÀ DÀ RESCISÀO DO CONTRATO
19.1 - Constituem motivos incondicionais pam rcscisão do presente contrâto, âs situâções previstâs nos
artigos 77 e 78, ra forna do âdigo 79, inclusive com âs conscquências do aÍigo 80 da Lei 8.666/93 e
postcriorcs altcraçõcs,

CLÁUSULA VIGÉSIMA _ Do CAso Dtr FORÇÂ MÀIOR, FORTUITO OU OMISSO
20.1 - Tal como prescrito em Lei, a CONTRATANTE e a CONTRA'IADA rão serão rcsponsabilizados
por lâtos comprovadamente decorrentes de casos de forçâ maior ou fortuitos, ocorrências eventuais cÚâ
soluqâo se buscârá mcdiantc acordo interpartes,

cLÁUSULA vlcÉSIMA PRIMEITTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIs
21.1 A CONTR^TANTE analisará, julgârá e decidirá, em cada caso, as questões alusivâs â incidentes
quc se fundanlentem em nlotivos de força maior e caso fortuito,
21.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificaÇõcs constantes do Pregão Eletrônico que gcrou

este contrato, prevalecerá a interpretaqão do Prcgociro.

CLÁUSULÀ VIGÉSIMA SEGUNDA - Do FoRO
22.1 - As questões decorentes dâ execução dcste contrato, que não possâln ser dirimidas
adninistrativâmente, serão processadas ejulgadas pelo Foro da Comêrca de Aracati/CE.
22.2 - D, pâra firmcza c validâdc do que loi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 (três) vias de

igual teor e fornia, pam que sunâm um só efeito, às quais, depois de lidas, são âssinadas pelas

reprcscntantcs das partes, CONTR.^T^NTE, CONTRA I'ADA e tcstlrmunhâs.

^racati/CE,

CONTRATANTE CONI'RATADA

PREFEITURA

TESTEMUNHA

de de 20

TESTEMUNH,{
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ÀNEXO XII
Jt S'I IFICATIVA DE IMPEDIMENTO DA P4RTICIPAÇÀO DE C

PROCESSO N.": 16.001/2021-SRP.
MODALIDADE; PRXGÁO ELf,TRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS'
DATA DE 

^BERTURA: 
04/08/2021.

HORÁRIO DE ABERTURA: Ogh()OrN.

Esta Municipalidade vcm por meio desta, perante o proccdimento adrriDisirativo e epígrafe,

apresentar adiante, asjustificâtivas nccessárias que levaram ao impcdimento dâ participação de empresas

nâ forma de consórcio,

Primeiramente â Lci de I.icitâções, mais precisamente no câput do seu Art. 33' sustenta a

discricionariedarlc da ÂdministrâÇão Pública promovcr ou não, a pârticipagão de empresas em regime de

consórcio. Poftanto, resta sacramentado o poder da administração dc tal vedação sem ferimento à

legislação vigentc.

Alórr, do mais, â Administragão Pública não teria vantagem nâ contratação dc empresâs cm

regime dc consórcio em razão das mesmas pâssar a ler responsabilidadc solidária no tocante às obriSações

tra-balhista e previdenciáriâ, proporcionando riscos à contratação prelendida, isto porquc, pode ocorrer de

uma das inhÀrântes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pelajusliçâ, em prevenção de pagamento de

dívidâs, gerando graves rcpercussões para o curnprimento do pacto celebrado.

Indo mais além, a coltratação também seria prejudicâda, quando uma empresa dcpender dâ

outra para a execução do conirato e essa não scr assistida, fâto que indiscutivelmente âcârretaria âtrasos

na suâ execução ou até lnesmo a não execução contrâtual.

Contudo, de forma prcventiva e responsável, esta Adminislração Públicâ, prezando pela eficácia

dos seus procedimentos administrativos, rcsolve impedir a paúicipação' nesta licitação, de empresas em

regimc de consórcio.

Aracati/CE. 2l dejulho de 2021

y'rt.';
xílr, a, cn"t' sn,,a

Ordenador de Despeús da Secretafia de Esporte e Lazer
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